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PORTARIA N.º 422/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Fica designado o servidor EDEVALDO NEVES, Matr. 299, lotado na 
Gerência Municipal de Desenvolvimento Social e Economia Solidária, 
como Coordenador do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vinculo – SCFV - Urbano, com validade a partir de 03 de abril de 2017, 
em conformidade com a CI nº 478/2017/GMDSES de 11 de abril de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 19 de abril de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 425/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

RESOLVE: 

Nomear MAILON MIERES MARÇAL no cargo de provimento em 
comissão de Chefe do Setor de Desporto e Rendimento, Símbolo DGA-
09, lotando-o no Gabinete do Prefeito/Fundação do Desporto do 
Município de Aquidauana-FEMA, com validade a contar de 03/04/2017, 
em conformidade com a CI 021/2017/GAB/FEMA de 19 de abril de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 24 de abril de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 442/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear THIELE GONÇALVES CRUZ MAGALHÃES DE OLIVEIRA, no 
cargo de provimento em comissão de Assessor Especial, Símbolo DGA-
04, lotando-a no Gabinete do Prefeito/Procuradoria Geral do Município, 
com validade a contar de 03/04/2017, em conformidade com a CI n° 
511/2017/GMDSES de 19 de abril de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de abril de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 470/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear LEDA NASCIMENTO DE LIMA FERNANDES, no cargo de 
provimento em comissão de Chefe do Setor de Monitoramento 
Habitacional, Símbolo DGA-09, lotando-a na Gerência Municipal de 
Planejamento, Habitação e Urbanismo, com validade a contar de 02 de 
maio de 2017, em conformidade com a CI nº 294/2017/PLANEJAMENTO 
de 02 de maio de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 03 de maio de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 471/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear LEONARDO ALMEIDA DA SILVA, no cargo de provimento em 
comissão de Chefe do Setor de Conciliação, Símbolo DGA-09, lotando-o 
no Gabinete do Prefeito/Procuradoria Geral do Município/PROCON, com 
validade a contar de 02 de maio de 2017, em conformidade com a CI nº 
057/2017 – GEGOV de 24 de abril de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 03 de maio de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 
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PORTARIA N.º 472/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear CRISTIANE BATISTA DE ARRUDA, no cargo de provimento 
em comissão de Coordenadora do Cica Extensão, Símbolo DGA-07, 
lotando-a na Gerência Municipal de Desenvolvimento Social e Economia 
Solidária, com validade a contar de 02/05/2017, em conformidade com a 
CI nº 464/2017/GMDSES de 27 de abril de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 03 de maio de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 475/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder 5% (cinco por cento) de adicional por tempo de serviço ao 
servidor ARIOVALDO BISPO DOS SANTOS Matr. 6172, Trabalhador 
Braçal, Nível I, Classe B, lotado na Gerência Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, referente ao quinquênio aquisitivo de 20/06/2008 a 
19/06/2013, com validade a contar de 01/03/2017, em conformidade com 
o Processo Administrativo nº 0946 de 13/02/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de maio de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 476/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e Lei Ordinária nº 2.100/2009 de 10 de março de 2009, 

R E S O L V E: 

Nomear CÍNTIA MARGARIDA GOMES, no cargo de provimento em 
comissão de Supervisor de Ônibus Escolar, Símbolo SUP-1, lotando-a 
na Gerência Municipal de Educação, com validade a contar de 
02/05/2017, em conformidade com a CI n° 252/2017/GAB/GEMED de 02 
de maio de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de maio de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 478/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Ficam designados os servidores abaixo relacionados, para exercerem a 
função de fiscal de contratos, atendendo as exigências contidas no inciso 
III do art. 58 e §§ 1º e 2º, do artigo 67 da Lei nº 8.666 de 1993: 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
ECONOMIA SOLIDÁRIA 

- Cristiane Batista de Arruda 

- Maria de Lurdes dos Santos Leite 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de maio de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 479/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 103, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses particulares 
(TIP) à servidora VALDINEIA OLIVEIRA BRITO FEITOSA, Mat. 12367, 
Agente Comunitário de Saúde, Nível IV, Classe A, lotada na Gerência 
Municipal de Saúde e Saneamento, no período de 01/04/2017 a 
31/03/2019, em conformidade com o Processo Administrativo n° 2059 de 
24/04/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de maio de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 480/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Remover ANDRÉ COELHO ROSA Matr. 18043, Auxiliar de Serviços 
Gerais, Nível II, Classe A, da Gerência Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, para a Gerência Municipal de Educação, com validade a partir 
de 20/04/2017, em conformidade com o Processo Administrativo nº 1146 
de 22/02/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de maio de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 481/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder 5% (cinco por cento) de adicional por tempo de serviço ao 
servidor FLAVIO GONÇALVES SILVA Matr. 6252, Vigia, Nível III, 
Classe B, lotado na Gerência Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
referente ao quinquênio aquisitivo de 19/09/2008 a 18/09/2013, com 
validade a contar de 01/05/2017, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2099 de 25/04/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de maio de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 482/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder 5% (cinco por cento) de adicional por tempo de serviço ao 
servidor RUBENS CICALISE Matr. 0150, Engº Civil, Nível V, Classe F, 
lotado na Gerência Municipal de Planejamento, Habitação e Urbanismo, 
referente ao quinquênio aquisitivo de 20/08/2010 a 19/08/2015, com 
validade a contar de 01/05/2017, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2142 de 26/04/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de maio de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 483/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 30, §§ 1°, 2° e 3° da Lei n° 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Prorrogar por mais 180 (cento e oitenta) dias a readaptação concedida à 
servidora REGINA CELIA MENEZES DA COSTA Matr. 0436, Professora 
do Ensino Fundamental do 1º ao 5º Ano, Nível III, Classe D, lotada na 
Gerência Municipal de Educação, sem redução de sua remuneração, na 
função de Monitora na Biblioteca Comunitária Roda Viva, no período de 
13/03/2017 a 08/09/2017, em conformidade com o Processo 
Administrativo n° 1837 de 07/04/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de maio de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 484/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 30, §§ 1°, 2° e 3° da Lei n° 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Prorrogar por mais 180 (cento e oitenta) dias a readaptação concedida à 
servidora FERNANDA GEHRE DE OLIVEIRA MINERVINE Matr. 2136, 
Professora do Ensino Fundamental/Educ.Física, Nível III, Classe C, 
lotada na Gerência Municipal de Educação, sem redução de sua 
remuneração, na função de Auxiliar de Coordenação no CMEI Bezerra 
de Menezes, no período de 09/04/2017 a 05/10/2017, em conformidade 
com o Processo Administrativo n° 1948 de 18/04/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de maio de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 485/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 30, §§ 1°, 2° e 3° da Lei n° 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Prorrogar por mais 180 (cento e oitenta) dias a readaptação concedida à 
servidora JUCELI SILVA DE OLIVEIRA Matr. 2190, Merendeira, Nível II, 
Classe C, lotada na Gerência Municipal de Educação, sem redução de 
sua remuneração, na função de Inspetor de Alunos no CMEI Emília Alves 
Nogueira, no período de 19/04/2017 a 15/10/2017, em conformidade com 
o Processo Administrativo n° 1994 de 19/04/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de maio de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 486/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 201, inciso 
V, § 9º, da Constituição Federal, 

R E S O L V E: 

Averbar na ficha funcional de PAULO CESAR FERREIRA DA ROSA 
Matr. 5152, Vigia, Nível III, Classe B, lotado na Gerência Municipal de 
Educação, o tempo de contribuição de 5.711 (cinco mil, setecentos e 
onze) dias correspondendo a “15 (quinze) anos, 07 (sete) meses e 26 
(vinte e seis) dias”, de serviços prestados ao Ministério da Defesa/9° 
RM/9° Batalhão de Engenharia de Combate/Aquidauana/MS, conforme 
Certidão de Tempo de Serviços Militar, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2089 de 25/04/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de maio de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 487/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais aos servidores abaixo relacionados, em 
conformidade com o Memorando n° 022/2017-RHC de 11 de abril de 
2017: 

GABINETE DO PREFEITO 

Mat. Servidores Período 
Aquisitivo 

A partir de: 

0466 Elza Rosa de Oliveira 
(FCA) 

01.01.2016 a 
31.12.2016 

02.05.2017 

6010 Lélia Sobrinho 
Figueiredo (FCA) 

14.04.2015 a 
13.04.2016 

02.05.2017 

2932 Oracy da Conceição 
Lopes Correa (FTA) 

15.03.2016 a 
14.03.2017 

02.05.2017 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de maio de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 488/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais aos servidores abaixo relacionados, em 
conformidade com o Memorando n° 022/2017-RHC de 11 de abril de 
2017: 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 

Mat. Servidores Período 
Aquisitivo 

A partir de: 

6066 Marcia Senhorinha 
Silvestre 

24.04.2016 a 
23.04.2017 

02.05.2017 

0326 Ramão Alonso 
Gonçalves 

02.12.2015 a 
01.12.2016 

02.05.2017 

6078 Valdirene da Silva 
Ramos 

28.04.2016 a 
27.04.2017 

02.05.2017 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de maio de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 489/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais aos servidores abaixo relacionados, em 
conformidade com o Memorando n° 022/2017-RHC de 11 de abril de 
2017: 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE DES. SOCIAL E ECONOMIA 
SOLIDÁRIA 

Mat. Servidores Período 
Aquisitivo 

A partir de: 

5182 Denia Oliveira Luz 01.03.2016 a 
28.02.2017 

01.05.2017 

0299 Edevaldo Neves 01.05.2016 a 
30.04.2017 

01.05.2017 

18075 Édma Patrício Amorim 
Coelho 

10.03.2016 a 
09.03.2017 

02.05.2017 
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12546 Fernanda Saraiva 
Lucena 

08.11.2015 a 
07.11.2016 

01.05.2017 

5141 Lilson Denys Silva de 
Souza 

04.04.2016 a 
03.04.2017 

02.05.2017 

5187 Pablo Miguel 
Azambuja 

10.04.2015 a 
09.04.2016 

03.04.2017 

18139 Rosilene Pereira 
Gomes 

10.03.2016 a 
09.03.2017 

01.05.2017 

2175 Sebastião Fonseca 24.02.2016 a 
23.02.2017 

02.05.2017 

18143 Tathiane Sarochim Pio 10.03.2016 a 
09.03.2017 

02.05.2017 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de maio de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 490/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais aos servidores abaixo relacionados, em 
conformidade com o Memorando n° 022/2017-RHC de 11 de abril de 
2017: 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Mat. Servidores Período 
Aquisitivo 

A partir de: 

5109 Adriana Oliveira Albres 24.02.2016 a 
23.02.2017 

03.05.2017 

5082 Andreia de Arruda 
Delgado Maciel 

14.04.2016 a 
13.04.2017 

01.05.2017 

0460 Aparecida Yoshie 
Kazama 

01.05.2016 a 
30.04.2017 

01.05.2017 

5109 Creide Celeste Pereira 
de Almeida 

14.04.2016 a 
13.04.2017 

04.05.2017 

5039 Edna Cavalheiro dos 
Santos 

01.04.2016 a 
31.03.2017 

05.05.2017 

6095 Enilson Silva Santos 25.04.2016 a 
24.04.2017 

01.05.2017 

5197 Francisco Candido da 
Silva 

10.04.2016 a 
09.04.2017 

01.05.2017 

0468 Genir Cardoso 
Cordeiro 

23.03.2016 a 
22.03.2017 

06.05.2017 

5048 Higor de Assis Brito de 
Oliveira 

15.04.2016 a 
14.04.2017 

01.05.2017 

2379 Júlio Cesar dde 
Oliveira 

02.01.2016 a 
01.01.2017 

02.05.2017 

5136 Katiuça Farias dos 
Reis 

14.04.2016 a 
13.04.2017 

02.05.2017 

5144 Márcio Cassiano 
Moreira da Silva 

14.04.2016 a 
13.04.2017 

01.05.2017 

5146 Maria de Lourdes 
Ragalzi da Silva 

04.04.2016 a 
03.04.2017 

01.05.2017 

18119 Maria Helena 
Calderoni da Silva 

26.02.2016 a 
25.02.2017 

02.05.2017 

5150 Miriam Mota Larrea 
Caputo 

14.04.2016 a 
13.04.2017 

02.05.2017 

5152 Paulo Cesar Ferreira 
da Rosa 

08.04.2016 a 
07.04.2017 

02.05.2017 

5158 Rozelir Ronilda Xavier 21.05.2016 a 
20.05.2017 

01.05.2017 

6044 Sonia Maria Victor de 
Souza 

09.04.2016 a 
08.04.2017 

01.05.2017 

6054 Zilda Olagas Leanes 
dos Santos 

10.04.2016 a 
09.04.2017 

05.05.2017 

5166 Zoete da Silva Pereira 01.04.2016 a 
31.03.2017 

01.05.2017 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de maio de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 491/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais aos servidores abaixo relacionados, em 
conformidade com o Memorando n° 022/2017-RHC de 11 de abril de 
2017: 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Mat. Servidores Período 
Aquisitivo 

A partir de: 

18046 Andressa de Oliveira 
Freire (15 dias) 

26.02.2016 a 
25.02.2017 

02.05.2017 

18046 Andressa de Oliveira 
Freire (15 dias) 

26.02.2016 a 
25.02.2017 

16.08.2017 

0478 Manoel Alves da 
Cunha 

01.04.20 15 a 
31.03.2016 

03.04.2017 

0064 Sidney Couto Cintra 01.04.2016 a 
31.03.2017 

01.04.2017 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de maio de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 492/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais aos servidores abaixo relacionados, em 
conformidade com o Memorando n° 022/2017-RHC de 11 de abril de 
2017: 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, HAB. E 
URBANISMO 

Mat. Servidores Período 
Aquisitivo 

A partir de: 

18134 Reginaldo Macedo de 
Castro (15 dias) 

01.03.2016 a 
28.02.2017 

01.05.2017 

18134 Reginaldo Macedo de 
Castro (15 dias) 

01.03.2016 a 
28.02.2017 

16.08.2017 

0150 Rubens Cicalise (15 
dias) 

01.01.2015 a 
31.12.2015 

01.05.2017 

0150 Rubens Cicalise (15 
dias) 

01.01.2015 a 
31.12.2015 

15.10.2017 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de maio de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 493/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais aos servidores abaixo relacionados, em 
conformidade com o Memorando n° 022/2017-RHC de 11 de abril de 
2017: 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Mat. Servidores Período 
Aquisitivo 

A partir de: 

2518 Ademir Pereira 07.05.2015 a 
06.05.2016 

01.05.2017 

18043 André Coelho da Rosa 07.03.2016 a 
06.03.2017 

01.05.2017 

2600 Antonio Velasquez 22.05.2015 a 
21.05.2016 

01.05.2017 

2195 Cicero Sandro da 
Costa 

12.03.2016 a 
11.03.2017 

01.05.2017 
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3986 Diogo Acosta Miranda 04.07.2015 a 
03.07.2016 

01.05.2017 

2446 Florencio Florentin 
Ortiz 

14.04.2015 a 
13.04.2016 

01.05.2017 

6177 Gelson dos Santos 
Arguelho 

20.06.2015 a 
19.06.2016 

01.05.2017 

6063 João Dias Ferreira 24.04.2015 a 
23.04.2016 

01.05.2017 

6065 Juciana da Silva Obinu 25.04.2016 a 
24.04.2017 

01.05.2017 

6067 Maria Cintia Dias 
Bento 

24.04.2016 a 
23.04.2017 

01.05.2017 

6076 Silvana dos Santos 
Moreira Cesar 

24.04.2016 a 
23.04.2017 

01.05.2017 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de maio de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 494/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais aos servidores abaixo relacionados, em 
conformidade com o Memorando n° 022/2017-RHC de 11 de abril de 
2017: 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

Mat. Servidores Período 
Aquisitivo 

A partir de: 

5025 Adriana da Costa 
Marques 

16.12.2015 a 
15.12.2016 

02.05.2017 

12547 Aline Xavier Gomes (15 
dias) 

08.11.2015 a 
07.11.2016 

02.05.2017 

12547 Aline Xavier Gomes (15 
dias) 

08.11.2015 a 
07.11.2016 

16.10.2017 

7347 Ariane Aparecida 
Beghelini 

13.04.2016 a 
12.04.2017 

02.05.2017 

18067 Deyse de Aquino dos 
Santos 

06.03.2016 a 
05.03.2017 

02.05.2017 

5195 Felipe dos Santos 
Cabreira 

14.04.2016 a 
13.04.2017 

02.05.2017 

18091 Gilson Benites Ovando 06.03.2016 a 
05.03.2017 

02.05.2017 

0233 Julio Carlos Klein da 
Silveira 

18.04.2016 a 
17.04.2017 

02.05.2017 

5142 Luciana de Oliveira 
Pereira 

14.04.2016 a 
13.04.2017 

02.05.2017 

18115 Lucimara Oliveira Dias 01.03.2016 a 
28.02.2017 

02.05.2017 

0251 Nicácio de Almeida (15 
dias) 

01.04.2016 a 
31.03.2017 

15.05.2017 

0251 Nicácio de Almeida (15 
dias) 

01.04.2016 a 
31.03.2017 

17.07.2017 

0255 Osvaldo de Oliveira da 
Silva 

07.05.2015 a 
06.05.2016 

02.05.2017 

0256 Patrícia Pinto Miranda 15.05.2016 a 
14.05.2017 

15.05.2017 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚE E SANEAMENTO-Progr. 

Mat. Servidores Período 
Aquisitivo 

A partir de: 

2882 Daniel Figueiredo 
Anderson 

16.11.2015 a 
15.11.2016 

02.05.2017 

2883 Daniel Serafim do 
Nascimento 

10.05.2016 a 
09.05.2017 

02.05.201 

2849 Eliel Dorneles Queiroz 10..05.2016 a 
09.05.2017 

01.05.2017 

18086 Fernando da Silva 
Sagggiorato 

06.03.2016 a 
05.03.2017 

02.05.2017 

2899 Flavia Aparecida da 
Silva Santos 

10.05.2016 a 
09.05.2017 

10.05.2017 

2901 Giselle Walkiria Tada 
de Melo Pinheiro(15d.) 

10.05.2016 a 
09.05.2017 

22.05.2017 

2901 Giselle Walkiria Tada 
de Melo Pinheiro(15d.) 

10.05.2016 a 
09.+05.2017 

16.10.2017 

2909 Jaime Toledo Kruky 10.05.2016 a 
09.05.2017 

02.05.2017 

2922 Juciene Ribeiro Soares 
de Albuquerque 

10.05.2016 a 
09.05.2017 

15.05.2017 

2924 Marcelo Maia Tomicha 10.05.2016 a 
09.05.2017 

10.05.2017 

2926 Maricelma Aparecida 
Alves Gomes 

10..05.2016 a 
09.05.2017 

15.05.2017 

2855 Norma Aguilera 
Romeiro (15 dias) 

10.05.2016 a 
09.05.2017 

02.05.2017 

2855 Norma Aguilera 
Romeiro (15 dias) 

10.05.2016 a 
09.05.2017 

03.07.2017 

2945 Rosangela Oliveira de 
Souza Hernandes (15d) 

10.05.2016 a 
09.05.2017 

05.05.2017 

2945 Rosangela Oliveira de 
Souza Hernandes(15d) 

10.05.2016 a 
09.05.2017 

01.06.2017 

2860 Silvana Pereira da Silva 
Trindade 

10.05.2016 a 
09.05.2017 

02.05.2017 

4079 Sirlene Alegre da Silva 15.03.2016 a 
14.03.2017 

02.05.2017 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de maio de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 495/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e art. 113 da Lei Complementar nº 011/2009 de 09 de janeiro de 2009, 

R E S O L V E: 

Conceder 20% (vinte por cento) de gratificação à servidora ALINE 
BEZERRA DA COSTA Matr. 5028, Agente Administrativo, Nível IV, 
Classe F, lotada no Gabinete do Prefeito/Fundação de Turismo de 
Aquidauana, com validade a contar de 02 de abril de 2017, em 
conformidade com a CI nº 074/FTA de 03 de abril de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de maio de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 496/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e na Lei Ordinária nº 2.100/2009, 

RESOLVE: 

Nomear ISAIAS DIAS PEREIRA, no cargo de provimento em comissão 
de Coordenador Pedagógico na Escola Municipal Indígena Polo Lutuma 
Dias, Símbolo CPM-1, com carga horaria de 20h semanais, lotando-o na 
Gerência Municipal de Educação, com efeito, a contar de 20/03/2017, em 
conformidade com a CI nº 066/2017/NPCRH/GEMED de 19 de abril de 
2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de maio de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 497/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, SILVIA QUEIROZ, do cargo de provimento em 
comissão de Chefe do Setor de Captação e Realização de Eventos, 
Símbolo DGA-09, lotada no Gabinete do Prefeito/Fundação de Turismo 
de Aquidauana, com validade a contar de 30/04/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de maio de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 498/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Tornar sem efeito a Portaria n° 501 de 03 de setembro de 2002, em 
relação ao servidor EDEVALDO NEVES, Matr. 299, lotado na Gerência 
Municipal de Desenvolvimento Social e Economia Solidária. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de maio de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 499/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, do Quadro de Pessoal Permanente da Administração 
Pública Municipal, MARILENE BARBOSA PELEGRINELLI FERREIRA, 
Matr. 6025, Merendeira, Nível II, Classe B, lotada na Gerência Municipal 
de Educação, com validade a partir de 09 de maio de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de maio de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 500/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear MARILENE BARBOSA PELEGRINELLI FERREIRA no Quadro 
de Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal, em virtude 
de aprovação em Concurso Público, homologado em 24 de novembro de 
2016, no cargo de Inspetor de Alunos, Nível III, Classe A, lotando-a na 
Gerência Municipal de Educação, a partir desta data. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de maio de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 501/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e art. 113 da Lei Complementar nº 011/2009 de 09 de janeiro de 2009, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Nomear ALINE APARECIDA CARDOSO VALÉRIO, no cargo 
de provimento em comissão de Chefe de Gabinete, Símbolo DGA-07, 
lotando-a na Gerência Municipal de Finanças, concedendo-lhe 30% 
(trinta por cento) de Gratificação por Regime de Tempo Integral – RTI, 
com validade a contar de 01 de maio de 2017. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando expressamente a Portaria 058/2017, de 17/01/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de maio de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 502/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e art. 113 da Lei Complementar nº 011/2009 de 09 de janeiro de 2009, 

R E S O L V E: 

Conceder 30% (trinta por cento) de gratificação à servidora GREZIELE 
GRECO MARQUES RODRIGUES SOARES, Diretora do Núcleo de 
Tesouraria, Símbolo DGA-07, lotada na Gerência Municipal de Finanças, 
com validade a partir de 01 de maio de 2017, em conformidade com o 
Memorando nº 051/2017/GEFIN de 08 de maio de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de maio de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 503/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Nomear ARIELEN SANTOS CÉZAR, no cargo de provimento 
em comissão de Diretora do Núcleo de Assuntos Previdenciários, 
Símbolo DGA-07, lotando-a no Gabinete do Prefeito/Procuradoria Geral 
do Município, com validade a contar de 10 de maio de 2017. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando expressamente a Portaria 031/2017, de 13/01/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de maio de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 504/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear LAURA AMÊNDOLA BAMBIL, no cargo de provimento em 
comissão de Chefe do Setor de Arquivos e Publicações, Símbolo DGA-
09, lotando-a no Gabinete do Prefeito/Procuradoria Geral do Município, 
com validade a contar de 10 de maio de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de maio de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

 
 
 

PUBLICAR POR INCORREÇÃO 
Prefeitura Municipal de Aquidauana 

Aviso de Resultado de Pregão Presencial 

Modalidade: Pregão Presencial/Registro de Preços nº 035/2017 
Processo administrativo nº 046/2017 

A Prefeitura Municipal de Aquidauana – MS, por intermédio do Pregoeiro 
Municipal, comunica aos interessados, o resultado da Licitação acima 
especificada, que objetiva a Aquisição de materiais de consumo e 
instrumentais odontológicos para atender o Centro de 
Especialidades Odontológicas - CEO, conforme descrito anexo do 
edital, tendo como vencedora dos itens ofertados, as empresas: 

1. Dental Dourados Ltda - ME, nos itens 1, 7, 8, 12, 14, 15, 17, 22, 23, 
24, 25, 26, 28, 29, 30, 73, 74, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 90, 91, 104, 
106, 123, 135, 136, 139, 140, 141, 142, 143, 219, 220, 224, 232, 238, 
240, 242, 243, 244, 245, 249, 250, 251, 254, 255, 256, 257, 258, 259, 
260, 261, 278, 280, 281, 282, 283, 289, 290, 319, 322, 323, 324, 326, 
331, 338, 341, 343, 345, 346, 347, 348, 349, 350, 352, 353, 354, 355, 
356, 357, 361, 367, 369, 370, 371, 372, 377, 378, 379, 380, 381, 382, 
383, 384, 385, 387 e 388, totalizando o valor de R$ 28.500,35 (vinte e 
oito mil quinhentos reais e trinta e cinco centavos). 

LICITAÇÕES 
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2. In-Dental Produtos Odontológicos, Médicos e Hospitalares Ltda, 
nos itens 2, 3, 4, 5, 6, 9, 10, 11, 13, 16, 18, 19, 20, 21, 27, 31, 32, 33, 34, 
35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 
54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 
75, 76, 85, 86, 87, 88, 89, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 
103, 105, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 
119, 120, 121, 122, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 
134, 137, 138, 144, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 151, 152, 153, 154, 
155, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 
169, 170, 171, 172, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 
183, 184, 185, 186, 187, 188, 189, 190, 191, 192, 193, 194, 195, 196, 
197, 198, 199, 200, 201, 202, 203, 204, 205, 206, 207, 208, 209, 210, 
211, 212, 213, 214, 215, 216, 217, 218, 221, 222, 223, 225, 226, 227, 
228, 229, 230, 231, 233, 234, 235, 236, 237, 241, 246, 247, 248, 252, 
253, 262, 263, 264, 265, 266, 267, 268, 269, 270, 271, 272, 273, 274, 
275, 276, 277, 279, 284, 285, 286, 288, 291, 292, 293, 294, 295, 296, 
297, 298, 299, 300, 301, 302, 303, 304, 305, 306, 307, 308, 309, 310, 
311, 312, 313, 314, 315, 316, 317, 318, 320, 321, 325, 327, 328, 329, 
330, 332, 333, 334, 335, 336, 337, 339, 340, 344, 351, 358, 359, 360, 
362, 363, 364, 365, 366, 368, 373, 374, 375, 376 e 386, totalizando o 
valor de R$ 54.466,67 (cinquenta e quatro mil quatrocentos e sessenta e 
seis reais e sessenta e sete centavos). 

AQUIDAUANA-MS, 12 de maio de 2017. 

Antônio Carlos Caetano 
Pregoeiro Oficial 

PROCESSO LICITATÓRIO N°006/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N°004/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017 
ATA DE CANCELAMENTO DE REGISTRO E CONVOCAÇÃO 

Aos onze dias do mês de maio de 2017, reuniu-se o Dr. Eduardo Moraes 
dos Santos (Gerente Municipal de Saúde e Saneamento) e o Sr. Euclides 
Nogueira Junior (Gerente Municipal de Administração), afim de tratar do 
cancelamento de registro de preço e da convocação do licitante segundo 
colocado na Ata de Registro de Preços. Após a análise foi decidido que 
o Município de Aquidauana, por meio de sua Gerência Municipal de 
Saúde e Saneamento e da Gerência Municipal de Administração, 
amparado pela Cláusula 4.7 da Ata de Registro de Preços nº 001/2017, 
resolve cancelar o registro junto a Ata da empresa Cirumed Comércio 
Ltda inscrita no CNPJ sob o nº 26.853.028/0001-65, a qual apresentou 
as devidas justificativas quanto ao não atendimento da autorização de 
fornecimento nº 284/2017, e, de acordo com o previsto na Cláusula 4.6 
da Ata supracitada o Município convocará, por meio da publicação desta 
Ata, a licitante Centermed Comércio de Produtos Hospitalares Ltda 
inscrita no CNPJ sob o nº 03.652.030/0001-70, para efetuar o 
fornecimento do item 104 – NITRATO DE MICONAZOL 20 MG/G CREM 
VAG BL AL X 80G + 14 APLIC. com o valor unitário de R$ 4,34 (quatro 
reais e trinta e quatro centavos), conforme autorização(ões) de 
fornecimento que será(ão) enviada(s), à licitante, devendo esta retirar a 
Nota de Empenho ou equivalente no prazo de 5 (cinco) dias úteis da 
publicação desta Ata. Não havendo mais nada a registrar encerra-se a 
presente ata que após lida e achada conforme vai assinada por todos os 
presentes. 

Aquidauana/MS, 11 de maio de 2017 

Eduardo Moraes dos Santos 

Euclides Nogueira Junior 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº42/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº   31/2017 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 
Data: 04/05/2017 
Horário: 08:00 horas  
Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2017 

Aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete na sede 
do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo 
Prefeito Municipal, ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, brasileiro, 
casado, pecuarista, portador do RG n.º 000.743.389, SSP/MS e CPF n.º 
609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 
451, Centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir 
descritas e qualificadas: GILBERTO ARTERO RAMOS – ME, inscrita no 
CNPJ. sob o nº 04.463.254/0002-88, com sede na Rua João de Almeida 
Castro, nº 198, Centro, na cidade de Aquidauana/MS, neste ato 
representada por Gilberto Artero Ramos, com CPF nº 707.237.028-53, 

nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei 
Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 
2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei 
Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados 
conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos 
autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no 
Processo Administrativo n° 42/2017 e HOMOLOGADA, referente ao 
Pregão Presencial nº 31/2017, consoante as seguintes cláusulas e 
condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE HOTELARIA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA, PARA ATENDER AUTORIDADES EM VISITA À 
CIDADE, BEM COMO AOS PRESTADORES DE SERVIÇOS, QUANDO 
IMBUÍDOS DE INTERESSE PÚBLICO, PARA ATENDIMENTO DA 
DEMANDA DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS. de acordo com as 
quantidades e especificações constantes no Edital que originou a 
presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 
obrigacional de prestação de serviços de hotelaria, onde constarão os 
preços a serem praticados, com características de compromisso da 
licitante vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou 
documento equivalente, para fornecimento dos produtos nas condições 
definidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os produtos pelo preço do primeiro 
menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. A Comissão Permanente de Licitação convocará os fornecedores, 
formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com 
antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, informando o local, dia e 
hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Comissão Permanente de Licitação. 

2.3. Colhidas as assinaturas, providenciará a imediata publicação da Ata 
no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas 
Detentoras da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura 
da Ata. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não 
comparecer ou recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo 
das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL convocará as demais licitantes, na ordem de 
classificação, mantido o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem 
que haja convocação para a assinatura de Ata de Registro de Preços e 
Fornecimento, as licitantes estarão liberadas dos compromissos 
assumidos. 

2.7. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência 
de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação de seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelas Gerências do 
Município de Aquidauana –MS.  

3.2. Caberá a Gerência Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de 
Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações 
relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas 
neste edital. 

3.3. Caberá a Gerência solicitante do pedido informar ao Gerenciador do 
Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora 
para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, 
conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação 
das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade de outros municípios que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de 
Registro de Preços, nas condições previstas neste edital. 
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3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar 
contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada 
a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. DO ATENDIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do 
respectivo objeto às Gerências participantes, sendo Gestora da Ata a 
Gerência de Administração, de Saúde e Saneamento e Desenvolvimento 
Social e Economia Solidária, tendo por Fiscais o(a) Sr(a) ANDERSON 
RIBEIRO DOS SANTOS, MARIA IRENE DOS SANTOS e JOSÉ 
CARDOSO DOS SANTOS JÚNIOR. 

4.2. A empresa deverá estar disponível para atendimento 24h (vinte e 
quatro horas), visto que pela natureza do objeto, os serviços poderão ser 
solicitados em qualquer dia (útil ou não) e em qualquer horário, no qual a 
contagem do prazo para iniciar o atendimento ao chamado, informado na 
proposta de preços, se iniciará imediatamente após o contato com a 
empresa o qual será feito pela Gerência responsável por meio de 
requisição/autorização podendo ser feito pessoalmente, por telefone ou 
enviada pelo município ao e-mail informado na proposta. 

4.2.1. Cada atendimento deverá ser efetuado mediante solicitação 
Gerência Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor unitário 
do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, 
o carimbo e a assinatura do responsável, sendo entregue diretamente à 
empresa contratada, devidamente autorizada pela autoridade superior, 
contendo o número de referência da Ata. 

4.2.2. A Gerência Gestora da Ata também poderá solicitar os itens 
diretamente ao fornecedor apresentando a requisição de compras 
impressa e assinada ou enviar a requisição de compras por meio do e-
mail informado na proposta de preços, onde a contagem do prazo, de até 
24 (vinte e quatro) horas para a entrega dos produtos, se iniciará no 
primeiro dia útil após o envio do e-mail pelo município, no qual deverá 
estar anexado também a devida nota de empenho, e as empresas 
contratadas obrigam-se a fornecer os produtos, sem quantidades 
mínimas. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender 
as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos produtos ocorrer em data posterior ao 
seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referencia, bem como quando 
ocorrer à substituição daqueles que não estejam em conformidade com 
as referidas especificações será de inteira responsabilidade do 
contratado. 

4.5 - O recebimento dos itens se efetivará, em conformidade com os arts. 
73  à 76 da Lei Federal nº 8.666/93, e Resolução – TCE – MS, n 54 de 
14/12/2016, mediante termo de recebimento, expedido pelo Fiscal, 
devidamente identificado, designado pelo Gestor da pasta, após a 
verificação da qualidade, quantidade, características e especificações, 
mediante recibo, nos seguintes termos: 

a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem 
justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro 
de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na 
presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente notificado à 
licitante vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que 
fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e risco 
tais substituições ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os atendimentos de serviços ou produtos que não 
atendam as especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 
atenda no prazo previsto, o Município poderá convocar a segunda 
classificada para efetuar o atendimento, e assim sucessivamente quanto 
às demais classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando 
a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Os itens, objeto desta licitação, deverão ser executados 
acompanhados de notas fiscais distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição ou Autorização de Fornecimento), dela devendo constar o 
número da Ata de Registro de Preços, o produto, o valor unitário, a 
quantidade, o valor total e o local da entrega, acompanhada dos 
documentos exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 54 de 14/12/2016, 

bem como do termo de recebimento, assinado pelo Gestor e Fiscal, 
devidamente identificado, designado pelo Gerente da Pasta, além das 
demais exigências legais 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos itens constantes do 
Registro de Preços serão firmadas com a Gerência solicitante, da 
Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93, e 
será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não 
envolver obrigações futuras; 

b) Contrato ou documento equivalente, quando presentes obrigações 
futuras ou entrega parcelada. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte 
integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para assinatura da Ata e/ou do contrato ou equivalente será 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.3. Os quantitativos serão os fixados em contrato ou equivalente, 
observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro 
de Preços. 

5.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder 
ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem 
prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

6.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a 
atender os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e cinco 
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, 
da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e 
facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem 
de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados 
em ata. 

6.3. A supressão dos itens registrados na Ata de Registro de Preços 
poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-
se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Comissão Permanente de Licitação notificará a 
fornecedora com o primeiro menor preço registrado para o item visando 
a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a 
Comissão Permanente de Licitação formalmente desonerará a 
fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos 
das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer 
igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para o(s) 
item(ns), sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a empresa serão efetuados pelo Município 
em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal/fatura, e mediante a 
verificação de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com 
suas obrigações por meio do: 

8.1.1 – Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal, Estadual, 
Federal e INSS, relativo a cada pagamento realizado, 

8.1.2 – Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, 
relativos a cada pagamento realizado, 

8.1.3 – Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 
efetuado, 
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8.1.4 - Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo 
Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado. 
Também deverá constar número do processo administrativo, número do 
pregão presencial, nº da Ata de Registro de Preço, nº da nota de 
empenho, e o numero do Convênio quando forem recursos oriundos de 
convênio. 

8.1.5 – Comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, 
da contribuição para o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e 
do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por 
pagamento realizado, 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento conforme estabelecido no subitem 
anterior, os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base na 
variação do IGP-M. 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 
da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a 
seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado 
prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a licitante 
vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos 
valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 
documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura 
ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao 
ano, na hipótese de mora por parte da contratante. 

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Por atraso injustificado na execução do objeto: 

I - I - Multa moratória de 1% (um) por cento por dia de atraso na entrega, 
sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o valor total 
registrado; 

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 

9.3. Por atraso injustificado na execução do objeto: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso na entrega, 
sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 10% sobre o valor total 
registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, após o décimo dia de atraso e, 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no fornecimento ou na 
prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte 
não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 
fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada 
juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 
acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por 
qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta 
e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais 
cominações legais: 

I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a Administração de até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos 
anteriores no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
notificação ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com 
a Administração Pública deste Município, enquanto não adimplida a 
obrigação. 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla 
defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação do ato. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 
autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos 
reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da 
pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da 
pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 
Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Gerência Gestora da Ata de Registro de Preços a 
aplicação das penalidades previstas no subitem 9.1 e seus incisos, e no 
inciso lll, subitem 9.3. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de 
competência exclusiva da autoridade máxima das diversas gerências do 
município, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no 
subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido mediante 
ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de 
sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das obrigações 
relativas ao fornecimento caberá a aplicação das demais penalidades 
previstas no instrumento de convocação. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta 
do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e/ou por iniciativa Gerência Gestora da Ata de Registro de 
Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A licitante se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente 
do registro de preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 
estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem 
justificativa aceitável; 

II -  Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados apresentarem-se 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro 
de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 
8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado 
contrato ou equivalente, as despesas correrão as custas da(s) 
seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 

Órgão: 15 GERENCIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Unidade: 15.01 GERENCIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Funcional: 04.122.000
3 

Administração Geral 

Projeto/Atividade: 2.006 Manutenção da Gerência 
Municipal de Administração 

Elemento: 3.3.90.39.0
0.00.00.00.
1000 

Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoas Jurídicas 

Código 
Reduzido: 

000059 

 

Órgão: 19 GERENCIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO 

Unidade: 19.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 
FMS 

Funcional: 10.122.000
6 

Administração Geral 

Projeto/Atividade: 2.029 Gestão das Ações e Serviços de 
Saúde 

Elemento: 3.3.90.39.0
0.00.00.00.
1014 

Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoas Jurídicas 

Código 
Reduzido: 

000025 

 

Órgão: 20 GERENCIA MUNIC. 
DESENVOLV. E ECONOMIA 
SOLIDARIA 

Unidade: 20.02 GERENCIA MUNIC. 
DESENVOLV. E ECONOMIA 
SOLIDARIA 

Funcional: 08.244.000
7 

Assistência Comunitária 

Projeto/Atividade: 2.081 Gestão das Ações Sociais 

Elemento: 3.3.90.39.0
0.00.00.00.
1029 

Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoas Jurídicas 

Código 
Reduzido: 

000021 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no 
Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes 
da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso 
do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam 
ser dirimida administrativamente. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

GILBERTO ARTERO RAMOS – ME 
Detentora da Ata 

EUCLIDES NOGUEIRA JUNIOR 
Gestor da Ata 

EDUARDO MORAES DOS SANTOS 
Gestor da Ata 

MARCOS FERREIRA CHAVES DE CASTRO 
Gestor da Ata 

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Fiscal da Ata 

MARIA IRENE DOS SANTOS 
Fiscal da Ata 

JOSÉ CARDOSO DOS SANTOS JÚNIOR 
Fiscal da Ata 

TESTEMUNHAS: 

Yasmin Pinheiro da Silva Godoy 
CPF: 027.716.901-10 

Nívea Santos Alves de Almeida 
CPF: 002.119.951-50 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 029/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2017 
CELEBRADO EM: 07/04/2017 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 
CONTRATADO (A): C.L.R. COMERCIAL DE MATERIAIS PARA 
LIMPEZA EIRELI 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de aquisição de 
2.050 (dois mil e cinquenta) ovos de páscoa confeccionados com 
chocolate, para atender as festividades em comemoração ao dia da 
páscoa nos CMEIs e projetos sociais que pertencem a Prefeitura 
Municipal de Aquidauana de acordo com as quantidades e 
especificações constantes no Edital e seus anexos. 
VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 24.600,00 (vinte e 
quatro mil e seiscentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18 18.01 12.361.0009 2.012 
3.3.90.30.000000.00.1001 000109 
20 20.03 08.244.0013 2.089 3.3.90.32.00.00.00.00.1081 000004 
PRAZO: O Contrato terá vigência de 2 (dois) meses, contados da data 
de sua assinatura. 
ASSINATURAS: Sr. Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal e 
C.L.R. COMERCIAL DE MATERIAIS PARA LIMPEZA EIRELI. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 030/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2017 
CELEBRADO EM: 11/04/2017 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 
CONTRATADO (A): FLAVIO RICARDO ARTIGAS DA SILVA - ME 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de água mineral 
natural em galão de 20 litros, para atender as diversas Gerências 
Municipais, Fundações, Programas e Projetos Sociais, ESFs e 
Autarquias ligadas a Prefeitura Municipal de Aquidauana, com 
substituição dos galões. 
VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 29.970,00 (vinte e 
nove mil novecentos e setenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20 20.02 08.244.0007 2.081 
3.3.90.30.000000.00.1000 
20 20.02 08.244.0007 2.081 3.3.90.00.0000.00.1029 
15 15.01 04.122.0003 2.006 3.3.90.30.00.00.00.00.1000 
18 18.01 12.361.0009 2.107 3.3.90.30.00.00.00.00.1001 
19 19.02 10.122.0006 2.029 3.3.90.30.00.00.00.00.1002 
19 19.02 10.122.0006 2.029 3.3.90.30.00.00.00.00.1014 
PRAZO: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura. 
ASSINATURAS: Sr. Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal e 
FLAVIO RICARDO ARTIGAS DA SILVA - ME. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 031/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2017 
CELEBRADO EM: 12/04/2017 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 
CONTRATADO (A): C.L.R. COMERCIAL DE MATERIAIS PARA 
LIMPEZA EIRELI 
OBJETO: Aquisição de 11 (onze) balanças eletrônicas para atender as 
escolas indígenas, escolas pantaneiras, escolas dos distritos, escolas da 
cidade e centro de educação infantil, pertencentes à Gerência Municipal 
de Educação. 
VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 12.100,00 (doze mil 
e cem reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.102.4490.52 – 1001 – 98/2017 
PRAZO: O Contrato terá vigência de 2 (dois) meses, contados da data 
de sua assinatura. 
ASSINATURAS: Sr. Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal e 
C.L.R. COMERCIAL DE MATERIAIS PARA LIMPEZA EIRELI. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 032/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2017 
CELEBRADO EM: 13/04/2017 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 
CONTRATADO (A): CENTER BOI COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 
CARNES LTDA 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender as 
comemorações do dia do índio, nas aldeias indígenas do Município de 
Aquidauana/MS. 

VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 75.810,00 (setenta e 
cinco mil oitocentos e dez reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.193.3390.30 – 1000 – 816/2017 
PRAZO: O Contrato terá vigência de 2 (dois) meses, contados da data 
de sua assinatura. 
ASSINATURAS: Sr. Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal e 
CENTER BOI COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 033/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2017 
CELEBRADO EM: 12/04/2017 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 
CONTRATADO (A): FORTHE LUX COMERCIAL LTDA - ME 
OBJETO: : Aquisição de gêneros alimentícios para atender as 
comemorações do dia do índio, nas aldeias indígenas do Município de 
Aquidauana/MS. 
VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 12.289,30 (doze mil 
duzentos e oitenta e nove reais e trinta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.193.3390.30 – 1000 – 816/2017 
PRAZO: O Contrato terá vigência de 2 (dois) meses, contados da data 
de sua assinatura. 
ASSINATURAS: Sr. Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal e 
FORTHE LUX COMERCIAL LTDA - ME. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 034/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2017 
CARTA CONVITE Nº 005/2017 
CELEBRADO EM: 17/04/2017 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 
CONTRATADO (A): ILLUMINATI CONSULTORIA, AUDITORIA E 
ASSESSORIA LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
especializados junto a Gerência de Administração – setor de Recursos 
Humanos. 
VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.006.3390.30 – 1000 – 40/2017 
PRAZO: O Contrato terá vigência de 2 (dois) meses, contados da data 
de sua assinatura. 
ASSINATURAS: Sr. Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal e 
ILLUMINATI CONSULTORIA, AUDITORIA E ASSESSORIA LTDA. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 035/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2017 
CARTA CONVITE Nº 004/2017 
CELEBRADO EM: 18/04/2017 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 
CONTRATADO (A): PRINTCOM SISTEMA DE IMPRESSÃO LTDA - 
EPP 
OBJETO: Confecção de 18.000 (dezoito mil) carnês de IPTU/2017 
composto de capa e contracapa personalizada, impressa em off set 
monocromática em papel couchê 150g e miolo contendo 1 lâmina para 
protocolo de entrega, 1 lâmina para dados cadastrais, 1 lâmina para 
pagamento em cota única e 6 lâminas para pagamento parcelado, 
impressas a laser P/B em papel sulfite 75g com código de barras, no 
formato 99x210mm, seguindo as descrições e condições e condições 
constantes no Edital de Convite e anexos. 
VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 25.416,00 (vinte e 
cinco mil quatrocentos e dezesseis reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16 16.01 041.123.0003 2.010 
3.3.90.30.00.00.00.00.1000 
PRAZO: O Contrato terá vigência de 5 (cinco) meses, a contar da data 
de sua assinatura. 
ASSINATURAS: Sr. Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal e 
PRINTCOM SISTEMA DE IMPRESSÃO LTDA - EPP. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 036/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2017 
CELEBRADO EM: 25/04/2017 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 
CONTRATADO (A): MULTIPLA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA - ME 
OBJETO: Aquisição de 600 (seiscentas) lonas pretas cortadas em 6x8 
de 150 micras, para atender as famílias em estado de vulnerabilidade 
social, cadastradas no centro de referência da Assistência Social CRAS 
I e II, no período de 12 meses. 

EXTRATOS 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano IV • Edição Nº 728 • Segunda-Feira, 15 de Maio de 2017.                                                          31 

VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 29.190,00 (vinte e 
nove mil cento e noventa reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.089.3390.32 – 1081 – 693/2017 
PRAZO: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data 
de sua assinatura. 
ASSINATURAS: Sr. Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal e 
MULTIPLA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME. 

 
 
 

EDITAL /GEMED N° 03/2017 – CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 
EMPOSSADOS EM CONCURSO PÚBLICO PARA ATRIBUIÇÃO DE 

VAGAS/LOTAÇÃO 

A GERENTE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA-MS, PROFESSORA IVONE NEMER DE ARRUDA 
CONVOCA os candidatos aprovados no Concurso Público de Provas e 
Títulos/2016, constantes dos Anexos I e II deste Edital, considerados 
APTOS, através do Edital N° 03/2017, publicado no Diário Oficial n° 723 
de 08/05/2017 e nomeados e empossados conforme  Edital N° 04/2017, 
publicado no Diário Oficial n° 725 de 10/05/2017,  a comparecerem na 
Gerência Municipal de Educação - GEMED, sito à Rua Luiz da Costa 
Gomes nº 700, Vila Cidade Nova, Aquidauana, MS, nos dias 15/05/2017, 
das 14h30min às 15h e 18 e 19 de maio de 2017, das 7h30 min às 13h, 
para atribuição de vagas para lotação. 

Aquidauana-MS, 12 de maio de 2017. 

Profª. IVONE NEMER DE ARRUDA 
Gerente Municipal de Educação 

ANEXO I – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL  

DIA 15/05/2017 (SEGUNDA-FEIRA) 

14h30min às 15h - Professor de Educação Infantil e 1° ao 5° Ano do 
Ensino Fundamental - Escolas Pantaneiras e Escola Municipal Ada 
Moreira de Barros. 

200646 ASTÚRIO CARDOSO DE ABREU 144,60 2 

193202 CAROLINA CALIXTO PEIXOTO 140,00 4 

201782 ELIENE DE CARVALHO PEREIRA 137,80 5 

Observação: A atribuição de aulas dos servidores será antecipada pelo 
fato de suas lotações localizarem-se em região de difícil acesso.  

DIA 18/05/2017 (QUINTA-FEIRA) 
7h30min às 8h - Professor da Educação Infantil. 

193905 MARIA RITA INÁCIO DOS SANTOS 160,00 3 

194171 FABIANA APARECIDA VAZ 

BENEVIDES 

153,00 9 

201244 ELISANGELA PEDROSO DA GAMA 

NETO 

153,00 10 

193568 NEUSA GOMES PEREIRA RAMOS 152,60 11 

199609 NELÍDIA AMÉLIA DA SILVA 

FERREIRA (a) 

139,60 12 

199648 VANDA SUELY DA SILVA (a) 132,80 13 

202141 KATIUSCIA PINTO RODRIGUES (a) 120,00 14 

8h às 8h30min - Professor de ARTES Educação Infantil ao 9° Ano do 
Ensino Fundamental – Área Urbana ou Área Rural. 

203367 IRONILDE GOMES DA SILVA 

FRAZÃO 

115,40 1 

189931 NEIDE APARECIDA FISCHER 
NOMURA 

112,00 2 

203226 LÍVIA KÉLI LOPES VILARVA 110,00 3 

199672 ZENILDO LEANDRO DE MELO 110,00 4 

201029 ÉDNA VIEIRA BARBOSA 

MENDONÇA 

109,80 5 

8h30min às 9h - Professor de Educação Infantil e 1° ao 5° Ano do Ensino 
Fundamental – Vagas para EM Indígena: EMIP Lutuma Dias, EMI 
Francisco Farias ou EMIP Marcolino Lili. 

192871 CEILA APARECIDA LOUVEIRA DA 
SILVA 

142,00 1 

191731 ADRIANA MIGUEL DA SILVA (a) 134,00 2 

188604 MARIA SANDRA DE FRANÇA 

LEANES 

134,00 3 

203289 LUANA SOARES DE OLIVEIRA 128,00 4 

9h às 9h30min - Professor de MATEMÁTICA 6° ao 9° Ano do Ensino 
Fundamental – Zona Rural – vagas para Escolas Pantaneiras, Distritos e 
Escolas Indígenas. 

200320 FERNANDO BRUNET DE FREITAS 120,00 3 

198104 RENAN FERRARI PEREIRA 120,00 4 

200690 LUCIANA DOS SANTOS SILVÉRIO 116,00 5 

9h30min às 10h - Professor de LÍNGUA PORTUGUESA 6° ao 9° Ano do 
Ensino Fundamental – Zona Rural – vagas para Escolas Pantaneiras, 
Distritos e Escolas Indígenas. 

201823 LURDES BATISTA MONTEIRO 127,60 1 

192611 SELMA INES CAMPBELL 115,00 2 

198605 JESSICA DOS SANTOS ZANESCO 112,50 4 

188923 ANA PAULA DE LIMA SILVA REGIS 111,40 5 

10h30min às 11h - Professor de HISTÓRIA 6° ao 9° Ano do Ensino 
Fundamental – Zona Rural – vagas para Escolas Pantaneiras, Distritos e 
Escolas Indígenas. 

200012 ORLANDO GEORGE DE ALMEIDA 141,60 1 

11h às 11h30min - Professor de GEOGRAFIA 6° ao 9° Ano do Ensino 
Fundamental – Zona Rural – vagas para Escolas Pantaneiras, Distritos e 
Escolas Indígenas. 

202209 CICERO DOMINGOS DOS SANTOS 116,40 1 

202503 RODRIGO PEREIRA DA SILVA 112,80 2 

11h30min às 12h - Professor de EDUCAÇÃO FÍSICA Educação Infantil 
ao 9° Ano do Ensino Fundamental – Zona Rural – vagas para Escolas 
Pantaneiras, Distritos e Escolas Indígenas. 

194066 LUIZ PIRES JUNIOR 113,00 3 

193446 DIEGO VARGAS LEIRIA ORSI 105,40 5 

200907 ANDRÉ JOSÉ SILVA DOS SANTOS 102,40 6 

12h às 12h30min - Professor de LÍNGUA MATERNA – Terena de 
Educação Infantil ao 9° Ano do Ensino Fundamental – Escolas Indígenas 
Municipais: Lutuma Dias, Marcolino Lili, General Rondon, Francisco 
Farias e Feliciano Pio. 

200065 DENISE FRANCISCO AUGUSTO DA 
SILVA (a) 

136,00 1 

191050 CELSO FIALHO FILHO 125,00 2 

201754 ROSANGELA GOMES BOTELHO 113,80 3 

201408 TATIANA DIAS DA SILVA 107,20 4 

199408 ALESSANDRA DIAS ALONSO 107,10 5 

ANEXO II – ADMINISTRATIVOS  

DIA 19/05/2017 (SEXTA-FEIRA) 

7h30min às 9h - Assistente Pedagógico – Área Urbana 

197006 MEIRE ARGUELHO DOS SANTOS SILVA 144,20 1 

203139 TANIA DE OLIVEIRA SOUZA (a) 142,50 2 

188782 VERÔNICA DA SILVA PIRES 140,00 3 

198971 MARIA LIDIA DA SILVA FRANCO SOUZA 

(a) 

139,20 4 

196997 LUCIENE PEREIRA DIAS 138,60 5 

203769 THAIS DUARTE STAUFFER 138,00 6 

197827 ERICA NUNEZ BARROS 133,40 7 

191893 LUCIA MACENA MARQUES 133,40 8 

189540 LUCIANE TEREZA VITOR DE MELLO 

LAZARINI 

132,40 9 

202528 PATRÍCIA DE MOURA MATOS FALCÃO 132,40 10 

191988 MAYARA DE LIMA SALVADOR 130,40 12 

192178 JENYFFER DOS SANTOS ASSIS 130,00 13 

200908 NILMA DA SILVA XAVIER 128,80 14 

201690 WALDINÉIA BARROS DOS SANTOS 127,80 15 

191918 EDLAINE BATISTA DE ARRUDA CALDAS 125,00 16 

EDITAIS 
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204032 JUSSARA DIAS NIMBU 123,40 19 

191326 SUELI DA SILVA CRISTALDO 122,40 20 

189038 JÉSSICA PAULA OLAGAS LEANES DOS 

SANTOS 

122,00 21 

199430 ELIANA ROCHA DE LIMA 121,80 22 

202745 GLEICE KELLI DOS SANTOS NANTES 121,80 23 

201236 MAGDA DE BRITO RAMOS 121,60 24 

191898 RAQUEL FONSECA DA SILVA 120,00 27 

198317 JOSÉLIDIO DE SOUZA RODRIGUES 119,40 29 

180562 GISLAINE MARQUES NASCIMENTO (a) 101,50 30 

9h às 9h30 min – Inspetor de Alunos - Área Urbana 

200758 KEILA SASAHARA ARIMURA DE SOUZA 162,00 1 

198350 ALEX VIEIRA DA SILVA 157,00 2 

195484 ANA BEATRIZ BARBOSA VIEGAS 157,00 3 

196827 MARILENE BARBOSA PELEGRINELLI 

FERREIRA 

152,00 4 

200219 BLENDA CAROLINA DA SILVA MEDINA 152,00 5 

199499 ARIÁDIMA PAIVA FAUSTINO ALVES (a) 137,00 6 

9h30min às 10h – Motoristas 

203668 CARLOS EDUARDO RIBEIRO DA SILVA 

NOGUEIRA 

145,00 1 

201447 FABIANO SCHENERMANN 139,00 2 

192207 ADEMILSON BRANDÃO CINTRA 127,00 3 

191652 EDIR JOSÉ ARZAMENDIA GONÇALVES 127,00 4 

189688 PETRONIO HOTA JUNIOR 125,00 5 

10h às 10h30min – Vigia – Aldeias Indígenas 

Escola Municipal Indígena Polo Lutuma Dias – Aldeia Limão Verde 

196034 CORNÉLIO PEREIRA SEBASTIÃO 117,00 1 

Escola Municipal Indígena Polo Feliciano Pio – Aldeia Ipegue 

190996 EDISSON FERREIRA PAIS 132,00 1 

193286 CERIZI FRACELINO FIALHO 112,00 2 

Escola Municipal Indígena Polo Marcolino Lili – Aldeia Água Lagoinha 

191714 ALEX CANDIDO 127,00 1 

191846 REGINALDO MIGUEL DA SILVA 112,00 2 

Escola Municipal Indígena Francisco Farias – Aldeia Água Branca 

195214 RODRIGO CONSTANTINO CHIMENES 102,00 1 

10h30min às 11h - Auxiliar de Serviços Gerais – Área Urbana, Distritos 
e Aldeias Indígenas: 

Escolas Área Urbana 

192412 JOCIMARA SANTOS DA SILVA 195,00 2 

193773 ARIANE DOS SANTOS VELASCO 192,00 4 

203697 FRANCIELY VILALVA VIEGA DA SILVA 192,00 5 

199626 CLEITON DE LIMA RAMOS 190,00 6 

201849 DEBORA CRISTINA FERREIRA DUARTE 187,00 7 

197445 JEAN CARLOS DE SOUZA SANTOS 187,00 8 

192024 VAGNER MENDES DA SILVA (a) 187,00 11 

198980 ALESSANDRA ALBUQUERQUE 
FLORENCIANO (a) 

183,00 12 

188581 SILVANA BRITO DA SILVA (a) 162,00 13 

Escola Municipal Indígena Polo Lutuma Dias – Aldeia Limão Verde 

192555 MARCILEI GABRIEL DA SILVA 177,00 1 

192651 SUDEMAR ROSA GABRIEL DIAS 162,00 2 

Escola Municipal Indígena Polo Feliciano Pio – Aldeia Ipegue 

191849 TIAGO LOBO LARA 135,00 1 

189828 ERCILIO CORREA ELOY 129,10 2 

Escola Municipal Indígena Polo General Rondon – Aldeia Bananal 

191927 GILSON FRANCISCO 167,00 1 

191033 IARA NINSI PEDRO FIALHO 147,00 2 

Escola Municipal Indígena Polo Marcolino Lili - Aldeia Lagoinha 

197602 ELIZALENE DIAS DA SILVA DELFINO 157,00 1 

203113 NARCIZO GONÇALVES 127,00 2 

Escola Municipal Ada Moreira Barros – Distrito de Cipolândia 

196968 JAIR RODRIGUES DA SILVA 167,00 1 

Escola Municipal Visconde de Taunay – Distrito de Taunay 

203505 CARLOS EDUARDO TEIXEIRA DA SILVA 202,00 1 

Escola Municipal Polo Pantaneira. 

189992 RAMÃO AREVALO VALDEZ 165,00 1 

197369 LUCIVANIA SOUZA DE ARAUJO 122,00 3 

11h às 12h – Merendeira – Área Urbana, Distritos e Aldeias Indígenas: 

Escolas Área Urbana 

201233 LIDIANE ALVES ELIZEU 177,50  

202173 ELIZETH FRANCISCO DE OLIVEIRA 177,00  

188470 IRIS DOS SANTOS DUARTE 172,00  

203058 MARINA DE SOUZA (a) 117,00  

Escola Municipal Ada Moreira Barros 

203283 ELIZANGELA FERREIRA DIAS 145,00 1 

201178 NEUZA MARIA DE ARAÚJO MELO 127,00 2 

Escola Municipal Visconde de Taunay – Distrito de Taunay 

194100 SHIRLEY MARQUES 112,00 1 

Escola Municipal Indígena Polo Marcolino Lili – Aldeia Lagoinha 

195222 LUZIANE JOSÉ VENANCIO 110,00 1 

202123 NAYARA CAROLINE LUIZ GONÇALVES 107,00 2 

Escola Municipal Indígena Francisco Farias – Aldeia Água Branca 

200752 EVANILDA CABROCHA TIAGO 122,00 1 

Escola Municipal Indígena Polo General Rondon – Aldeia Bananal 

202893 VÂNIA JOAQUIM DA SILVA CÂNDIDO 155,00 1 

201532 GILDA CANDIDO 142,80 2 

Escola Municipal Indígena Polo Feliciano Pio – Aldeia Ipegue 

191128 ROSINELI PAZ DA COSTA 160,00 1 

193280 EDINEIA ALFREDO AMADO 147,00 2 

Escola Municipal Indígena Polo Lutuma Dias – Aldeia Limão Verde 

198240 ALDETE CARDEIRO DE MORAIS 145,00 1 

194175 ERICA CRISTINA PEREIRA DA SILVA 143,00 2 

12h às 12h30min – Agente Administrativo 

198441 GLAUCIA DA CRUZ ADEGAS 172,00 1 

196210 THAIS LARA LACERDA 152,00 4 

191472 LARISSA DOS SANTOS NUNES 150,00 5 

201218 VINICIUS DA SILVA DE CASTRO MARIANO 

(a) 

140,00 6 
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